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A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
reafirmou que a fixação do percentual no tocante aos juros moratórios, após a edição da Lei n. 
9.250/1995, em decisão transitada em julgado, impede a inclusão da taxa Selic na base de 
liquidação de sentença, sob pena de violar o instituto da coisa julgada, uma vez que a 
mencionada taxa resulta dos juros mais a correção monetária, não podendo ser cumulada com 
qualquer outro índice de atualização. Porém, no caso, extrai-se da sentença transitada em 
julgado que fora determinada a aplicação cumulativa dos juros de 1% ao mês e, a título de 
correção monetária, do índice oficial utilizado pela Fazenda Nacional para cobrança de suas 
dívidas. Logo, não se pode modificar a sentença em razão da impossibilidade técnica causada 
pela preclusão temporal e pela consumativa, sem que se infrinja o instituto da coisa julgada. 
Assim, a Seção deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 872.621-RS, DJe 
30/3/2010; REsp 1.057.594-AL, DJe 29/6/2009; AgRg no REsp 993.990-SP, DJe 21/8/2009, e 
REsp 993.905-RJ, DJe 6/12/2007. REsp 1.136.733-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
13/10/2010. 
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